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Ofício nº. 084/2016 Apucarana, 24 de março de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municipal. 
Apucarana - Paraná 

Assunto: Termo de Convênio para referendo 

Câmara Municipal de Apucarana 
Lido na sessão do dia t t 
Visto: 1º secretário, _ 

Senhor Presidente, 

Em conformidade com que dispõe o inciso XL do Art. 6º, 
combinado com os artigos 17, inciso XI e 55, inciso XXVI da Lei Orgânica do Município, 
encaminho anexo, para Referendo dessa Colenda Casa de Leis, o Termo de Convênio nº 
006/2015, que entre si celebram o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado 
do Trabalho e Desenvolvimento Social - SEDS, com recursos do Fundo Estadual para a 
Infância e a Adolescência - FIA/PR, e o Município de Apucarana. 

Justifico que o presente Termo de Convênio tem por objetivo a 
execução de ações de "Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida 
Socioeducativa -AFAI", aprovado pela deliberação nº106/2013 - CEDCA/PR. 

Certo de poder contar com vossa valiosa atenção e distinta 
colaboração, desde já agradeço, me colocando à disposição para qualquer esclarecimento que 
se fizer necessário. 

Dr. Carlos Alberto Ge~rrp, Preto 
{Beto Preto 

Prefeito Municipal 


